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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Fore: (92) 3614-5555

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.0503

ArrvrDADE: lndústria de Material Elétrico.

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 29sn3-0s

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: l-Sheng Brasil lndústria e Comércio de Componentes Eletrônicos
Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRRrspoxoÊxcr.c Ru.a Acará, no 200, Blocos l, J, K e P, Distrito
lnduskial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.547 .09810001 -52 INscRrÇÀo Esrloual: 06.20í .135-9

06.300.164-0

Fa.x: (92) 3614-5550

PRocEsso Ne: 1747ff113

LocALrzAÇÀo DA ArrvtDADE: Rua Acará, no 200, Blocos l, J, K e P, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

FTNALTDADET Autorizar a fabricação de condutores elétricos com peças de conexão e
cabos de força com peças de conexão.

PorrxcrlI,Por-urDoúDEGRADlnon: Pequeno Ponrr: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos

Atenção:
. Esta licGnça é compostâ dc 10 restrições e/ou condições constanles no verso, cujo trão

cumprimetrto/âteÍdimetrto sujeitrrd I sua itrvalidaçIo e/ou ,s penâlidades previstâs em normas.
. Ests licença trlo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licetrçâ deve permanecer trâ localizsçío dâ âtividade e exposta de forma visÍvel (fretrte e yerso).
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Juliano Marcos Val{nte de Souza

DiretoFHdente
Rosa Marie liveira Geisller
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 295/13.05

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍúo
minimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . l747|Ill3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natvreza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter niveis de ruído conforme padrões estabelecidos pela Resolução N' 0l/90 do

CONAMA, e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
10. Apresentar semestralmente a este IPAAM, Comprovante de destinação final dos

resíduos gerados na atividade da empresa.


